
CODIGO ESPECIFICAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

RESERVA DE	 CONTINGENCIA 300.000

RESERVA DE	 CONTINGÊNCIA 300.000

3900.99999999.999 RESERVA DE	 CONTINGÊNCIA 9000.00 300.000

Decreto n9 84.909 ,de 15 de julho de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o
crédito suplementar no valor de Cr$ ...
250.000.000,00 pára reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de

Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla

nPato da Presidência da República, o credito suplementar no

	

valor de Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 	 milhões de

	

cruzeiros), para reforço da dotação orçamentária	 indicada no

anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e

no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,	 em 15 de	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

A N E 00 I
	

SUPIEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO 99 84.908, DE 15.07,80
	

COO 1.000,00

•

COSIAS ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPEÇA

VALOR

14I1ISTER:0 OA AGRICULTURA 300.000

DEDRETARIA . GERAL - ENTIDADES SUPERvISIONADAS 300.000

:00.0001303,04130661.869 PROJETOS A CARGO DO 	 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFDAMA AGRARIA 3211.02

14164	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL
	 TERÇA-FEIRA, 15 JUL 1980

Anexo II
	

CANCELAMENTO
	

ANEXO	 II
	

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO NO 84.907, DE 15 DE JULHO DE 1980
	

Cr$ 1.000,00
	

(ANEXO AO DECRETO 59 84.908, DE 15.07.80 )
	

COO 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

MINASTERIO DAS MINAS E ENERGIA 37.20
SECRETARIA GERAL 12:UW

2202.09090402.005 COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO 12.200
3132.00 12.202

DEPARTAMENTO w.cioNAL DE AGUAS E ENERGIA ELE001CA 75.44p

2208.09542964.712 PESOUISA DE RECURSOS HIDRICOS EM CONVENTO COM A
CCMPANNIA DE PESDjISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRH 25.020

3132.00 25.002

DEPARTAMENTO DO PESSOAL Uâ
2210.09070212.010 A09INI1TRAÇÃO DE PESSOAL 303

4120.00 340

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2LJNà
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 56,000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 9000.00 56.003
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do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de .

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no mon

tante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na

data desua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de	 julho	 de 1980;

n 1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

JOÃO FIGUEIREDO
	 Emane Galvêas

Emane Galvêas
	 Antonio Delfim Netto

Angelo Ama ury Stábile	 ANEXO I
	

SUPLEMENTAÇÃO

Antonio Delfim Netto 	 (ANEXO AO DECRETO 00 84.909, De 15 DE JULGO DE 19002	
Cr$ 1.000,00

COSIDO ESPECIFICAÇÃO' NATUREZA
DA

-DESPESA
VALOR
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RECuALOS SOA SUPERVISÃO DA SECRE190I0 DE PLANEJAMENTO DA PRESI
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2901.03001835.304

DENCIA DA M21'OOLICA
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TOTAL 250.000 

ANEXO
	

CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO Os 84.909, DE 35 DE JULAA DE 1904)
er$ 1.054,00
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I
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DA

DESPESA
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RELERVA DL CDNIINaN,21A ('.!.9.2.22

REJ,JCA DE coNTIN4Dr.:1A co.on

Y..0.95555505.959 HESLR 4 AL 1	 =int	 IA .'	 (.000

-1444.00 240.000

TOTAL 254.000
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